
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 650/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Rogério Marques, que 

“Reconhece “ACROBACIA COM BIKE” como prática esportiva e cultural no município de 

Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, quanto aos 

aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando pela constitucionalidade, 

com ressalvas do projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, quanto ao seu conteúdo, o reconhecimento da 

Acrobacia com bike como prática esportiva e cultural no Município de Sorocaba contribui para 

a valorização do esporte e o fortalecimento da identidade cultural local nos termos dos Arts. 

215 e 217 da Constituição Federal. 

Quanto à forma, o PL, além de seu interesse local, é compatível com o ordenamento 

jurídico, pois não se trata de matéria, com exceção dos seus Arts. 3º (por ofensa a Separação 

de Poderes) e parte final do Art. 4º (que diz respeito à matéria orçamentária) reservada ao 

Prefeito, por não implicar em ato de ingerência concreta nas atribuições do Poder Executivo. 

De modo que, para sanear a inconstitucionalidade, apresentamos as seguintes 

Emendas: 

EMENDA 01 AO PL 650/2025 

Fica suprimido o Art. 3º do PL 650/2025, renumerando-se os demais.  

 

EMENDA 02 AO PL 650/2025 

O Art. 4º do PL 650/2025 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário”. 

 

Pelo exposto, desde que aprovadas as Emendas, nada a opor ao PL, ressaltando-se 

que a eventual aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples, conforme art. 162 

do RI. 

S/C., 07 de outubro de 2025. 

 
GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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